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Aprova o texto do Acordo de 
Coprodução Cinematográfica entre o 
Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo do Reino Unido 
da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, 
assinado em Brasília, em 28 de 
setembro de 2012. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de 

Coprodução Cinematográfica entre o Governo da República 

Federativa  do  Brasil e o Governo  do  Reino  Unido  da 

Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, assinado em Brasília, em 28 

de setembro de 2012.  

Parágrafo único. Nos termos do  inciso I do art. 49 

da Constituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do 

Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 

revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes 

complementares que acarretem encargos ou compromissos 

gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação.  

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de novembro de 2016. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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Mensagem n
o
 80 

 

 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso VIII, da 

Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição 

de Motivo dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Cultura, o texto do 

Acordo de Coprodução Cinematográfica entre o Governo da República Federativa do Brasil e 

Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, assinado em Brasília, em 28 de 

setembro de 2012. 

 

 

Brasília,  31  de  março  de  2015. 
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EMI nº 00088/2015 MRE MinC  

 
 
 

Brasília, 5 de Março de 2015 
 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,  

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 

Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo de 

Coprodução Cinematográfica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do 

Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, celebrado em Brasília, em 28 de setembro de 

2012, pela Senhora Ministra do Estado da Cultura, Marta Suplicy, e pelo Senhor Ministro Adjunto 

de Comércio e Investimento do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, Stephen Green. 

2.                As negociações do Acordo tiveram início há sete anos, durante os quais foram 

estabelecidos contatos entre as instâncias técnicas dos dois Governos. Ao longo desse período, 

paralelamente aos encontros técnicos mantidos entre a Agência Nacional do Cinema (ANCINE) e o 

British Film Institute (BFI) para a elaboração de um texto de consenso, os setores privados do 

Reino Unido e do Brasil estreitaram relações e estabeleceram canais de cooperação. Em 2009, e 

novamente em 2011, foram lançadas duas coproduções cinematográficas entre o Brasil e o Reino 

Unido. As obras em questão foram coproduzidas fora do abrigo de um acordo bilateral de 

coprodução, porém qualificaram-se como tal em virtude do preenchimento dos requisitos 

especificados na alínea “c” da MP 2228-1, Art. 1°, inciso V. No Festival de Cannes de 2011, foi 

assinado um Protocolo de Cooperação entre a Rio Film Commission e a agência de apoio a 

filmagens Film London, na esteira da escolha das cidades de Londres e Rio de Janeiro como sedes 

dos Jogos Olímpicos de 2012 e 2016, respectivamente. Além disso, em 2012 as associações de 

produtores independentes do Brasil e da Inglaterra assinaram um Protocolo de Cooperação, tendo 

em vista a perspectiva positiva dos setores produtivos de ambos os países face ao crescente 

dinamismo, desenvolvimento e competitividade do mercado brasileiro de produção de conteúdo 

audiovisual independente para a televisão.  

3.                O texto do referido Acordo espelha-se na estrutura de instrumentos semelhantes 

assinados tanto pelo Brasil quanto pelo Reino Unido. O Acordo em questão prevê a criação de 

condições mais favoráveis para a colaboração entre os setores produtivos dos dois países, tanto na 

produção de obras cinematográficas quanto na produção de obras direcionadas para o segmento 

televisivo, possibilidade reivindicada por ambos os setores produtivos. Além disso, o Acordo prevê 

a constante reavaliação pelas duas partes, buscando garantir que os resultados de sua aplicação 

sejam igualmente favoráveis aos dois países. 

4.                A assinatura do referido Acordo de Coprodução Cinematográfica está em consonância 

com os objetivos de integração e desenvolvimento do setor audiovisual brasileiro e cooperação 

entre o Brasil e terceiros países, visando tanto à excelência técnico-artística quanto à 

internacionalização das obras audiovisuais brasileiras. 

5.                Na prática, o presente Acordo não cria ônus para o Estado, servindo apenas de base para 

futuros acordos entre entidades privadas. Sendo o mercado britânico altamente competitivo, o 

Acordo representa uma oportunidade para a canalização de investimentos daquele país para futuras 

co-produções cinematográficas. 
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6.                A ANCINE, autarquia especial vinculada ao Ministério da Cultura, participou da 

elaboração do texto do Acordo de Coprodução Cinematográfica em apreço e aprovou sua versão 

final. 

7.                À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 

Congresso Nacional, em conformidade com o Art. 84, inciso VIII , combinado com o Art. 49, inciso 

I, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 

acompanhado de cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Mauro Luiz Iecker Vieira, Joao Luiz Silva Ferreira 
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ACORDO DE COPRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA ENTRE O GOVERNO 

DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DO REINO 

UNIDO DA GRÃ-BRETANHA E IRLANDA DO NORTE. 

 

O Governo da Republica Federativa do Brasil  

 

e 

 

O Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte ("as Partes"), 

 

Considerando o potencial existente para a cooperação entre as indústrias cinematográficas dos 

dois Países por compartilharem características comuns ou complementares, incluindo a estrutura de 

cada indústria cinematográfica, a cultura cinematográfica de cada País e a disponibilidade, em cada 

Pais, de instalações destinadas a atividade cinematográfica, mão de obra especializada e locações 

para filmagens; 

 

Reconhecendo que o desenvolvimento de tal potencial será vantajoso para ambas as Partes, 

principalmente no que diz respeito ao crescimento e a competitividade de suas indústrias 

cinematográficas e ao enriquecimento de suas culturas cinematográficas; 

 

Considerando os benefícios disponíveis em cada País para seus filmes nacionais; 

 

Desejando incentivar a produção de filmes que reflitam, destaquem e divulguem a diversidade 

da cultura e das tradições dos dois Países; 

 

Reconhecendo os benefícios que seriam proporcionados pela produção de tais filmes e por 

uma maior oferta ao público de filmes co-produzidos diferenciados e bem sucedidos; 

 

Considerando que se tenciona, com base na cooperação mútua, que o Acordo produza 

benefícios para ambas as Partes; e 

 

Reconhecendo que este Acordo contribuiria para o desenvolvimento da produção 

cinematográfica e para o enriquecimento do panorama cultural de seus Países, ao mesmo tempo em 

que manteria o equilíbrio geral relacionado a contribuição de cada País nos filmes co-produzidos e 

aos benefícios obtidos pelos dois Países a partir dessa cooperação e de seu impacto cultural, 

 

Acordam o seguinte: 

 

Artigo 1 

Definições 

 

1. No presente Acordo; 

 

"Acordo" refere-se ao presente Acordo, inclusive ao Anexo, que e parte integrante do 

Acordo; e qualquer referencia a "Artigo" significa um Artigo deste Acordo, a não ser que 

expresso de outra forma; 

 

"Co-produções aprovadas" referem-se a filmes co-produzidos que tenham 

Reconhecimento de Co-produção aprovado, em conformidade com o Artigo 3; "Co-produtor" 

refere-se a qualquer empresa co-produtora do filme; 
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"Autoridade Competente" refere-se ao órgão de Governo ou outra entidade designada 

em conformidade com o Artigo 2; 

 

"Estado do EEE" refere-se a qualquer Estado (alem do Reino Unido) signatário do 

Acordo sobre o Espaço Econômico Europeu, assinado na cidade do Porto, em 2 de maio de 

1992; 

 

"Filme" inclui qualquer gravação, independentemente do suporte de captação utilizado, 

de uma seqüência de imagens, que possa vir a ser exibida como filme, e para a qual existem as 

seguintes expectativas: i) lançamento em salas de cinema e exibição público, ou ii) 

lançamento em televisão; 

 

"Co-produtor de uma das Partes" refere-se ao Co-produtor britânico ou Co-produtor 

brasileiro; 

 

"Co-Produtor britânico" refere-se ao Co-Produtor estabelecido no Reino Unido da Grã-

Bretanha e Irlanda do Norte; 

 

"Co-Produtor brasileiro" refere-se ao Co-produtor estabelecido no Brasil; 

 

"Co-Produtor de Terceiro Pais" refere-se ao Co-Produtor estabelecido fora do Reino 

Unido ou do Brasil, elegível como Co-Produtor de um filme com o Brasil ou o Reino Unido 

nos termos de outro acordo de co-produção, seja como Brasil seja como Reino Unido; 

 

 

"Co-Produtor de Pais Não Parte" refere-se ao Co-Produtor que não seja nem Co-

Produtor de uma das Partes, nem Co-Produtor de Terceiro Pais; 

 

"Custo de produção", com relação a co-produção, refere-se a despesas realizadas para 

fins de produção do filme; 

 

"Reino Unido" refere-se ao Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte. 

 

2. As referencias as contribuições para produção cinematográfica que beneficiem o 

Reino Unido ou o Brasil incluem, em especial, as despesas nesse País com bens e serviços as 

quais resultem diretamente da co-produção, da utilização de instalações destinadas a atividade 

cinematográfica, assim como de locações para filmagens naquele País. 

 

3. Para fins deste Acordo, a produção do filme estará concluída quando o filme já puder 

ser considerado pronto para distribuição ou veiculação em televisão, a fim de ser apresentado 

ao público em geral. 

 

Artigo 2 

Autoridades Competentes 

 

1. Cada Parte designará uma Autoridade Competente para tomar decisões sobre as 

solicitações de Reconhecimento de Co-produção feitas por um ou mais Co-Produtores do filme. A 

ANCINE é designada Autoridade Competente na Republica Federativa do Brasil e o Departamento 

de Cultura, Mídia e Esporte no Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte. Cada Parte 

informara a outra, por escrito, sobre qualquer alteração relativa a designação da Autoridade 
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Competente. 

 

2. Ao avaliar uma solicitação que lhe tenha sido encaminhada, a Autoridade 

Competente levara em conta os requisitos estabelecidos no presente Acordo e aplicados em 

consonância com diretrizes publicadas pela Autoridade Competente sob este Artigo. 

 

3. Cada Autoridade Competente poderá publicar, de tempos em tempos, diretrizes, que 

compreenderão informações e orientações que considerar necessárias com respeito a: 

 

a) forma como as solicitações devem ser apresentadas a Autoridade Competente; e 

 

b) implementação e interpretação do presente Acordo. 

 

4. Tais diretrizes estabelecerão, em especial: 

 

a) como a Autoridade Competente pretende deliberar sobre as solicitações de 

Reconhecimento de Co-produção; e 

 

b) os fatores que serão levados em conta quando estiverem exercendo uma 

discricionariedade conferida pelo presente Acordo. 

 

5. As Autoridades Competentes determinarão juntas quais procedimentos seguirão ao 

tomar decisões em conjunto exigidas por este Acordo. 

 

Artigo 3 

Concessão de Reconhecimento de Co-produção 

 

1. Poderá ser concedido Reconhecimento de Co-produção ao filme co-produzido que 

satisfizer os requisitos estabelecidos neste Acordo. 

 

2. O Reconhecimento de Co-produção será concedido somente se: 

 

a) a solicitação relativa ao filme for encaminhada a cada uma das Autoridades ' 

Competentes em conformidade com os procedimentos estabelecidos no Artigo 2; e 

 

b) ambas as Autoridades Competentes concordarem em aprovar a solicitação em 

consonância com este Artigo. 

 

3. A aprovação de uma solicitação com respeito ao filme compreenderá duas etapas: 

 

a) Reconhecimento provisório; e 

 

b) Reconhecimento definitivo. 

 

4. O Reconhecimento provisório ou definitivo será concedido: 

 

a) somente se os requisitos estabelecidos no Artigo 4 forem cumpridos; e 

 

b) sujeito as condições que as Autoridades Competentes (por decisão em conjunto) 

considerarem  
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apropriadas. 

 

5. Para fins de acesso aos benefícios citados no Artigo 9, o filme será tratado como 

portador de Reconhecimento de Co-produção somente se: 

a) as  Autoridades Competentes concordaram em conceder ao filme a 

reconhecimento definitivo 

no âmbito deste Artigo; e 

 

b) a aprovação não houver sido anulada. 

 

6. Para todos os outros fins: 

 

a) referencias a concessão do Reconhecimento de Co-produção dizem respeito a 

concessão tanto do Reconhecimento definitivo quanto do Reconhecimento provisório no 

âmbito deste Artigo; e 

 

b) o filme será tratado como portador do Reconhecimento de Co-produção se uma ou 

outra etapa da aprovação foi concedida e a aprovação em questão não foi anulada. 

 

7. Se, a qualquer momento, as Autoridades Competentes não concordarem em aprovar 

uma solicitação com relação a determinado filme, o Reconhecimento de Co-produção será 

negado. 

 

8. Nada neste Acordo obriga as autoridades pertinentes do Reino Unido ou do Brasil a 

permitir a exibição publica de um filme a que se tenha concedido Reconhecimento de Co-

produção. 

 

Artigo 4 

Requisitos para o Reconhecimento de Co-produção 

 

1. Um filme pode receber Reconhecimento de Co-produção somente se cada 

Autoridade Competente entender que: 

 

a) em conformidade com o parágrafo 3 deste Artigo, os requisitos gerais estabelecidos 

no Anexo deste Acordo foram (ou se espera que sejam) satisfeitos com relação a co-produção; 

e 

 

b) o filme proporciona (ou se espera que proporcione) benefícios culturais apropriados 

ao seu País; e 

 

c) quaisquer requisitos temporários adicionais estabelecidos por essa Autoridade 

Competente em conformidade como Artigo 6 foram (ou se espera que sejam) satisfeitos. 

 

2. Os benefícios culturais citados no parágrafo 1 (b) deste Artigo serão avaliados por 

cada Autoridade Competente de acordo com as diretrizes publicadas, conforme previsto no 

Artigo 2 (3). 

 

3. Nos casos de inconsistência entre: 

 

Página 9 de 20 Parte integrante do Avulso do PDS nº 40 de 2016.



 

 

  
  
 *

C
F

1
D

F
3
B

3
*

 
  

  
 C

F
1

D
F

3
B

3
 

a) quaisquer provisões do Anexo deste Acordo; e 

 

b) quaisquer requisitos temporários adicionais estabelecidos pelo Artigo 6; 

 

as Autoridades Competentes aplicarão o requisito temporário adicional. 

 

Artigo 5 

Equilíbrio entre contribuições relativas a produção cinematográfica e contribuições 

culturais que beneficiem cada Parte 

 

1. Com respeito a produção dos filmes portadores do Reconhecimento de Co-produção 

no âmbito deste Acordo, as Partes buscarão garantir um equilíbrio geral entre: 

 

a) a contribuição relativa a produção cinematográfica que beneficie o Brasil e a contribui ao 

relativa a produção cinematográfica que beneficie o Reino Unido; e 

 

b) os benefícios culturais para o Brasil e os benefícios culturais para o Reino Unido. 

 

2. Cada Parte avaliará o estado de equilíbrio entre elas e transmitira a outra Parte tais 

informações 

 

3.  As Partes consultar-se-ão sobre a abordagem e a metodologia a serem utilizadas na 

avaliação do estado de equilíbrio. 

 

4. Ao avaliar o estado de equilíbrio, as Partes levarão em consideração o numero total 

de Reconhecimentos de Co-produção aprovados durante o período de três anos imediatamente 

anterior a data em que qualquer avaliação do estado de equilíbrio seja feita (sujeito ao período em 

que este Acordo entrou em vigor). 

 

Artigo 6 

Equilíbrio e Requisitos Temporários Adicionais 

 

1. Com respeito a produção dos filmes portadores do Reconhecimento de Co-

produção no âmbito deste Acordo, as Partes buscarão garantir um equilíbrio geral entre as 

contribuiçoes relativas a produçao cinematográfica que beneficiem o Brasil e aquelas que 

beneficiem o Reino Unido. 

 

2. Se uma das Partes considerar que existe (ou M risco de) desequilíbrio no 

tocante as contribuições relativas a produção cinematográfica ou aos benefícios culturais, ela 

poderá consultar a outra Parte. 

 

3. As Partes poderão resolver em conjunto tomar as medidas que julgarem 

necessárias (inclusive optar pelos requisitos temporários adicionais), a fim de restabelecer o 

equilíbrio. 

 

4. Em conformidade como parágrafo 5 deste Artigo, uma Parte poderá optar pelos 

requisitos temporários adicionais, os quais, nesse caso, tem de ser satisfeitos antes da 

concessão do Reconhecimento de Co-produção. 

 

5. Os requisitos temporários adicionais serão aplicados somente as solicitações de 
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aprovação provisória do Reconhecimento de Co-produção nos termos do Artigo 3, e nenhum 

desses requisitos terá efeito sem: 

 

a) notificação formal por escrito a outra Parte (inclusive informando as razões pelas 

quais tais requisitos temporários adicionais foram impostos); 

 

b) consulta previa a outra Parte subseqüente a notificação mencionada na alínea (a) 

acima; e 

 

c) revisões apropriadas das diretrizes publicadas em conformidade como 2(3). 

 

Artigo 7 

Suspensão do Reconhecimento de Co-produção 

 

1. O Reconhecimento de Co-produção de determinado filme poderá ser suspenso se, a 

qualquer momento, uma das Autoridades Competentes considerar que: 

 

a) foram fornecidas informações falsas ou enganosas com relação a solicitação de 

aprovação; 

 

b) não foram cumpridas quaisquer das condições impostas pelas Autoridades 

Competentes nos termos do Artigo 3(4)(b); 

 

c) não foram satisfeitos quaisquer dos requisitos estabelecidos no Artigo 4(1)(a) ou (b); 

ou 

 

d) não foram satisfeitos quaisquer dos requisitos especificados no parágrafo 2 deste 

Artigo. 

 

2.  Os requisitos especificados neste parágrafo são quaisquer requisitos temporários 

adicionais estabelecidos no Artigo 6: 

 

a) que sejam aplicáveis ao filme quando o Reconhecimento Provisório de  Co-produção 

foi concedido em conformidade com o Artigo 3; e 

 

b) que permaneçam tendo efeito quando o Reconhecimento de Co-produção for 

suspenso, em conformidade com este Artigo. 

 

Artigo 8 

Benefícios para Co-produções com Reconhecimento Definitivo ou Provisório 

 

1. Este Artigo diz respeito a qualquer filme que possua o Reconhecimento de 

Coproduçao. 

 

 

2. Cada Parte permitira, quando possível e de acordo com sua respectiva legislação 

(inclusive a legislação pertinente da União Européia, no caso do Reino Unido), a importação e 

a exportação temporárias, isentas de taxas e impostos de importação ou exportação, de 

quaisquer equipamentos necessários para a produção de filme que possua Reconhecimento de 

Co-produção. 
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3. Cada Parte permitirá a qualquer individuo empregado na produção ou na promoção 

de filme que possua Reconhecimento de Co-produção a entrada e a estada no Reino Unido ou 

no Brasil, conforme o caso, durante a produção ou a promoção do filme, desde que em 

conformidade com a legislação aplicável com relação a entrada, residência e emprego em cada 

País. 

 

Artigo 9 

Benefícios adicionais disponíveis somente para Co-produções com Reconhecimento 

Definitivo 

 

1. Este Artigo diz respeito somente aos filmes aos quais as Autoridades Competentes já 

concordaram em conceder Reconhecimento Definitivo de Co-produção, nos termos do Artigo 

3. 

 

2. Cada Parte tratara, no seu País, os filmes no escopo do parágrafo 1 deste Artigo como 

filmes nacionais para fins de concessão de quaisquer benefícios de que gozam filmes 

nacionais. 

 

3. Os benefícios mencionados no parágrafo 2 deste Artigo incluem, em especial: 

 

a) elegibilidade a quaisquer benefícios relativos a tratamento fiscal (contanto que os 

filmes satisfaçam os mesmos requisitos exigidos dos filmes nacionais para ter acesso a tais 

benefícios); 

 

b) isenção de quaisquer cotas que poderiam incidir sobre a importação, a distribuição ou 

a exibição do filme; e 

 

c) acesso a quaisquer provisões especiais relativas a importação, acordadas entre uma 

das Partes e outro País onde as importações sejam restritas por cotas, para a importação de 

filmes nacionais daquela Parte. 

 

4. A não ser que as Partes decidam de outra forma, nos casos em que a concessão de 

determinado premio exija que o filme seja considerado nacional somente por um País, a 

questão será determinada: 

 

a) com base no que for maior: 

 

i. o total dos aportes financeiros do(s) Co-Produtor(es) britânico(s) (considerados 

conjuntamente);ou 

 

ii. o total dos aportes financeiros do(s) Co-Produtor(es) brasileiro(s) (considerados 

conjuntamente); ou 

 

b) caso os aportes financeiros tenham sido iguais, com base na nacionalidade do diretor. 

 

Artigo 10 

Entrada em Vigor 

 

1. O presente Acordo entrará em vigor após as Partes notificarem uma a outra, por 
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escrito e por via diplomática, sobre o cumprimento de seus respectivos procedimentos 

constitucionais. 

 

2. Qualquer uma das Partes poderá denunciar o presente Acordo, a qualquer momento, 

mediante notificação escrita a outra Parte, por via diplomática, com seis meses de 

antecedência. 

 

3. Este Acordo deixará de vigorar na data em que expirar o período de notificação 

estabelecido no parágrafo 2 deste Artigo 

 

Artigo 11 

Filmes em produção antes e depois da Entrada em Vigor 

 

1. Um filme terá direito ao Reconhecimento de Co-produção mesmo que sua produção 

tenha começado antes da entrada em vigor deste Acordo, desde que: 

 

a) o primeiro dia de filmagem coincida com a data de assinatura deste Acordo ou seja 

posterior a ela; e 

 

b) a produção do filme termine após a data em que o Acordo entrar em vigor. 

 

2. Um filme que receba Reconhecimento de Co-produção ainda terá direito a receber 

quaisquer benefícios proporcionados por este Acordo na data ou após a data em que o Acordo 

deixar de vigorar, desde que: 

 

a) antes dessa data, as Autoridades Competentes tiverem concedido ao filme 

Reconhecimento Provisório de Co-produção, nos termos do Artigo 3; 

 

b) sua filmagem tenha começado antes dessa data; e 

 

c) a produção do filme seja concluída antes do final do período de doze meses a partir 

dessa data. 

 

Artigo 12 

Emendas e Revisões 

 

1. As Partes manterão o Acordo sob analise e, quando considerarem apropriado, 

poderão concordar em fazer emendas. 

 

2. As Partes poderão, a qualquer momento e por troca de Notas, fazer emendas ao 

Acordo. 

 

3. Quaisquer emendas entrarão em vigor após as Partes notificarem uma a outra, por 

escrito e por via diplomática, sobre o cumprimento de seus respectivos procedimentos 

constitucionais. 

 

4. As Autoridades Competentes empenhar-se-ão para resolver quaisquer controvérsias 

decorrentes da implementação e interpretação deste Acordo por meio de consultas e 

negociações. 
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Artigo 13 

Obrigações Internacionais 

 

As provisões deste Acordo não prejudicam as obrigações internacionais das Partes, 

inclusive, no que diz respeito ao Reino Unido, as obrigações decorrentes da legislação da União 

Européia. 

 

EM TESTEMUNHO DO QUE, os abaixo assinados, devidamente autorizados por 

seus respectivos Governos, firmam o presente Acordo. 

 

FEITO em Brasília, em duplicata, no dia 28 de setembro de 2012, nos idiomas 

português e inglês, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

 

 

PELO GOVERNO DA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO  

BRASIL 

 

 

 

 

Marta Suplicy 

Ministra da Cultura 

 

 

PELO GOVERNO DO REINO 

UNIDO DA GRÃ-BRETANHA E 

IRLANDA DO NORTE 

 

 

 

 

Stephen Green 

Ministro Adjunto de Comercio e 

Investimento 
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ANEXO 
 
RECONHECIMENTO DE COPRODUÇÃO: REQUISITOS GERAIS 
 
 
Coprodutores 
 
1.  Pelo menos um coprodutor britânico e pelo menos um coprodutor brasileiro tem de estar 
envolvidos na Coprodução. 
 
2.  O Coprodutor de um País não estará vinculado a um coprodutor de outro país por administração, 
propriedade ou controle em comum, exceto no que diz respeito às vinculações inerentes à realização 
do filme em coprodução. 
 
3.  A não ser que as Autoridades Competentes decidam de outra forma, cada coprodutor terá 
escritório(s) e pessoal no país em que for estabelecido. 
 
4.  A não ser que as Autoridades Competentes decidam de outra forma, cada coprodutor: 
 

a) participará diretamente da coprodução durante todo o período de sua realização 
(inclusive nas fases de planejamento e de tomada de decisão); e  

 
b) será responsável por resolver questões práticas e financeiras relativas à realização 

do filme. 
 
5.   Ademais, cada coprodutor cumprirá os seguintes requisitos: 
 

a) cada coprodutor terá de negociar, contratar e pagar, diretamente, por bens, direitos 
e serviços; e 

 
b) os coprodutores terão de celebrar contrato em que se estabeleçam suas respectivas 

responsabilidades com relação à coprodução. 
 
6.   A não ser que as Autoridades Competentes decidam de outra forma: 
 

a) os coprodutores indicados na solicitação original de reconhecimento da 
coprodução não serão substituídos; e  

 
b) não será incorporado à coprodução qualquer outro coprodutor além daqueles 

indicados na solicitação original (ou previamente acordados nos termos deste 
parágrafo). 

 
7.   A não ser que as Autoridades Competentes decidam de outra forma, o Coprodutor de um 
Terceiro País cumprirá todos os requisitos deste Anexo. 
 
 
Aportes financeiros 
 
8.   Em conformidade com o parágrafo 10, nas coproduções em que todos os coprodutores sejam 
das Partes, nenhum dos itens abaixo será inferior a 20% nem superior a 80% do total dos custos de 
produção: 
 

a) o total dos aportes financeiros do(s) Coprodutor(es) britânico(s) (considerados 
conjuntamente); 

 
b) o total aportes financeiros do(s) Coprodutor(es) brasileiro(s) (considerados 

conjuntamente). 
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9.   Com respeito a uma solicitação de Reconhecimento de Coprodução, as Autoridades 
Competentes poderão acordar limites diferentes daqueles previstos no parágrafo 8, desde que o 
aporte mínimo não seja inferior a 10% e o aporte máximo não seja superior a 90%.  
 
10.   Em conformidade com o parágrafo 12, nas coproduções em que nem todos os coprodutores 
sejam Coprodutores das Partes: 
 

a) o total dos aportes financeiros do(s) Coprodutor(es) britânico(s) (considerados 
conjuntamente) não será inferior a 20% nem superior a 70% do total dos custos 
de produção;  

 
b) o total dos aportes financeiros do(s) Coprodutor(es) brasileiro(s) (considerados 

conjuntamente) não será inferior a 20% nem superior a 70% do total dos custos 
de produção;  

 
c) o total dos aportes financeiros do(s) Coprodutor(es) de um Terceiro País 

(considerados conjuntamente) não será inferior a 20% nem superior a 70% do 
total dos custos de produção;  

 
d) o total dos aportes financeiros de cada Coprodutor de País Não Parte não poderá 

ser inferior a 10% nem superior a 20% do total dos custos de produção, a não ser 
que as Partes decidam de outra forma. 

 
11.   Ao avaliar uma solicitação de Reconhecimento de Coprodução, as Autoridades Competentes 
poderão concordar em reduzir o limite mínimo relativo ao parágrafo 10(a), (b) ou (c) a até 10%. 
 
Contribuições relativas à produção cinematográfica 
 
12.   As contribuições relativas à produção cinematográfica que beneficiem determinado país serão 
aproximadamente proporcionais ao aporte financeiro do(s) Coprodutor(es) estabelecidos naquele 
país. 
 
13.   A não ser que as Autoridades Competentes decidam de outra forma, não mais do que 20% do 
total dos custos de produção poderão ser utilizados para adquirir bens e serviços de fora: 
 

a) do Reino Unido;  
 

b) do Brasil;  
 

c) e um Estado do EEE; ou 
 

d) quando houver um Coprodutor de um Terceiro País ou um Coprodutor de País 
Não Parte, do país em que tal Coprodutor for estabelecido. 

 
Direitos, rendas, receitas 
 
14.   Os direitos, as receitas e os prêmios advindos da coprodução serão compartilhados pelos 
Coprodutores das Partes de forma proporcional a seus respectivos aportes financeiros. 
 
Conteúdo cinematográfico 
 
15.   A não ser que as Autoridades Competentes decidam de outra forma, pelo menos 90% da 
filmagem terá de ter sido realizada especificamente para aquele filme. 
 
16.   O filme não conterá qualquer material que viole, ou possa violar, a legislação britânica ou 
brasileira em vigor afeta ao controle de conteúdo cinematográfico.  
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Idioma do filme 
 
17.   No que diz respeito ao idioma do filme: 
 

a) a versão original será no idioma oficial, ou em uma língua regional/minoritária, de 
uma das Partes;  

 
b) caso a versão original não seja em inglês, será produzida uma versão legendada ou 

dublada em inglês; e 
 

c) caso a versão original não seja em português, será produzida uma versão 
legendada ou dublada em português. 

 
18.   O disposto no parágrafo 17 do presente Anexo não impede: 
 

a) que o filme contenha trechos de diálogos em outros idiomas caso o roteiro o exija; 
ou 

 
b) a produção de versões subsequentes do filme em outros idiomas. 

 
Créditos e Material Promocional 
 
19.   Os créditos e o material promocional mencionarão que o filme é: 
 

a) uma Coprodução Reino-Unido/Brasil; ou 
 

b) uma Coprodução Reino-Unido/Brasil/Terceiro País/País Não Parte, nos casos em 
que a coprodução contar com um ou mais Coprodutores de um Terceiro País ou 
Coprodutores de País Não Parte. 

 
Onde o filme é realizado 
 
20.   A não ser que as Autoridades Competentes decidam de outra forma: 
 

a) todo o trabalho com a coprodução anterior à sua conclusão será realizado no Reino 
Unido ou no Brasil ou, nos casos em que haja um Coprodutor de um Terceiro 
País, no Estado ou na região em que esse Coprodutor do Terceiro País seja 
estabelecido; e 

 
b) a maior parte do trabalho relacionado com a coprodução será realizada no Estado 

ou na região em que for estabelecido o Coprodutor de uma das Partes ou 
Coprodutor de um Terceiro País responsável pelo maior aporte financeiro; 

 
No entanto, nenhuma cláusula deste Acordo impedirá o trabalho relacionado com a coprodução em 
um terceiro país ou região caso o roteiro ou as circunstâncias o exijam, e as Autoridades 
Competentes estejam de acordo.  
 
21.   A fim de evitar dúvidas, a menção a “trabalho relacionado com a coprodução anterior à sua 
conclusão” no parágrafo 20 deste Anexo inclui o trabalho em estúdio e a pós-produção.  
 
Equipes 
 
22.   Em conformidade com o parágrafo 23 deste Anexo, os membros das equipes que participarem 
da realização do filme serão nacionais ou residentes: 
 

a) do Reino Unido; 
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b) do Brasil; 

 
c) de um Estado do EEE; ou 

 
d) nos casos em que houver um Coprodutor de um Terceiro País ou um Coprodutor 

de País Não Parte, do país em que tal coprodutor for estabelecido.  
 
23.   As Autoridades Competentes poderão autorizar conjuntamente a participação de indivíduos 
não listados no parágrafo 22 na realização do filme independentemente de sua nacionalidade, local 
de residência ou quaisquer outros fatores.  
 
Condições de trabalho 
 
24.   As condições de trabalho para os participantes da coprodução em cada país dos coprodutores 
envolvidos serão amplamente comparáveis e, com relação a cada país, compatíveis com os padrões 
normalmente seguidos naquele país.  
 
25.  As condições de trabalho (inclusive de filmagens em locações) em país ou região que não 
sejam os mesmos de um dos coprodutores não serão significativamente menos favoráveis do que os 
padrões exigidos pelo parágrafo 24 deste Anexo. 
 
Contrato de coprodução 
 
26.   O contrato de coprodução entre os coprodutores será submetido às Autoridades Competentes e 
terá de: 
  

a) determinar medidas a serem adotadas nos casos em que um dos coprodutores 
deixar de cumprir os compromissos assumidos no contrato; 

  
b) especificar prazos dentro dos quais os respectivos aportes financeiros dos 

coprodutores, destinados à produção do filme, serão integralizados; 
  

c) criar mecanismos para que um eventual saldo devedor do aporte de determinado 
coprodutor seja pago dentro do prazo de sessenta dias a contar da data de 
conclusão do filme; 

  
d) prever que qualquer saldo excedente ou deficitário, resultante de gastos além ou 

aquém do orçamento total, será dividido de forma a manter o projeto em 
conformidade com os termos deste Acordo ou os termos do Reconhecimento de 
Coprodução provisório concedido pelas Autoridades Competentes; 

  
e) estabelecer claramente as responsabilidades financeiras de cada um dos 

coprodutores relativas a custos em que sejam incorridos: 
  

i. no caso da preparação de um projeto cujo Reconhecimento Provisório ou 
Definitivo de Coprodução seja indeferido nos termos do Artigo 3; 

  
ii. caso autoridade pertinente proíba a exibição em um dos países de um filme 

portador do Reconhecimento de Coprodução; ou  
  

iii. caso autoridade pertinente proíba a exportação do filme para um terceiro país. 
  

f) prever a repartição dos respectivos direitos patrimoniais dos coprodutores; 
  

g) prever a distribuição de direitos e receitas provenientes da coprodução; 
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h) estabelecer mecanismos relativos à repartição entre os coprodutores das áreas de 
distribuição e/ou das receitas da exploração do filme, inclusive aquelas advindas 
de exportações;  

  
i) estabelecer que o material original de proteção e reprodução da produção ("o 

material") e a primeira versão finalizada ("o master") serão depositados em local 
escolhido de comum acordo pelos coprodutores;  

  
j) estabelecer: 

  
i. que cada coprodutor terá livre acesso ao material e ao master em conformidade 

com as condições acertadas entre os coprodutores; 
  

ii. seja que o material e o master serão de propriedade conjunta dos coprodutores, 
seja que cada coprodutor será proprietário de uma cópia do material e do 
master; e 

  
iii. que um número suficiente de cópias do material e do master será feito para 

todos os coprodutores sem restrições quanto ao número de cópias feitas por 
cada coprodutor. 

  
k) estabelecer que alterações contratuais que afetem o Reconhecimento de 

Coprodução terão de ser submetidas à aprovação das Autoridades Competentes 
antes que a coprodução esteja finalizada; e 

 
l) estar em conformidade com quaisquer outras exigências da legislação nacional de 

cada país coprodutor com relação ao conteúdo dos contratos de coprodução. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - 1988/88 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

inciso I do artigo 49
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